
  
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA - (TODOS OS DOCUMENTOS ORIGINAIS) 

AUTÔNOMO, FÍSICO ESTABELECIDO E SÓCIOS/TITULAR 
 

 Certificado curso Empreenda Rápido; 
 

 R.G. e C.P.F. titular/sócios ou CNH válida; 
 

 R.G. e C.P.F. cônjuge, se houver, ou CNH válida; 
 

 Comprovante de Endereço (conta de luz, água ou telefone fixo). 
 * Conta em nome de outra pessoa, deverá apresentar Declaração com firma 
reconhecida em cartório; 

 

 Certidão de Casamento titular/sócios. 
 *Em caso de separado/divorciado ou viúvo, certidão com a devida averbação. Em caso 
de União Estável, apresentar a declaração emitida pelo cartório; 

 

 Comprovante de conta bancária em nome do titular/sócios;  
 *CONTA CORRENTE, não pode ser poupança ou conta salário. 
 

 Inscrição Municipal;  
 

 Orçamento do que será financiado. 
 * Orçamento do fornecedor constando: o que será financiado, valor unitário e total, 
CNPJ e Razão Social do fornecedor. 
* Exclusivamente para capital de giro: últimas notas fiscais de compra; 

 

 Comprovante de rendimento 
*Movimentação bancária dos últimos 3 meses ou Declaração de Imposto de Renda 
Pessoa Física. 
 

PESSOA JURÍDICA (INCLUINDO MEI) 
 

 Certificado curso Empreenda Rápido; 
 

 Contrato Social: 
 *ME/EPP/EIRELI: Constituição e alterações ou Declaração de Firma  Individual. 
 *MEI: Certificado de Inclusão no Microempreendedor Individual  
 

 Inscrição Estadual; 
 

 Inscrição Municipal (CMC); 
 

 Comprovante de Endereço (conta de luz, água, telefone ou gás); 
 *Conta em nome de outra pessoa, deverá apresentar Declaração com firma 
reconhecida em cartório;  



  
 

 Comprovante de conta bancária em nome da empresa; 
 *CONTA CORRENTE, não pode ser poupança 

 

 Orçamento do que será financiado:  
*Orçamento do fornecedor constando: o que será financiado, valor unitário e total, 
CNPJ e Razão Social do fornecedor. 
*Exclusivamente para capital de giro: últimas notas fiscais de compra; 
 

 Certificado de Regularidade no FGTS (CRF) - Caixa Econômica Federal  
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf; 

 

 Certidão Negativa de Débitos (CND) - Receita Federal 
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir 
   

 Comprovante de rendimento: 
 *ME/EPP/EIRELI: Extrato do Simples Nacional 

*MEI: Declaração de Faturamento ou Extrato Bancário dos últimos 3 meses. 

 
 

AVALISTA 
 

 R.G. e C.P.F. avalista ou CNH válida; 
 

 R.G. e C.P.F. cônjuge, se houver, ou CNH válida; 
 

 Comprovante de Residência (conta de luz, água, telefone ou gás);  
 * Conta em nome de outra pessoa, deverá apresentar Declaração com firma 
reconhecida em cartório; 

 

 Certidão de Casamento do avalista. 
 *Em caso de separado/divorciado ou viúvo, certidão com a devida averbação. Em caso 
de União Estável, apresentar a declaração emitida pelo cartório; 
 

 Holerite dos últimos 3 (três) meses junto com a carteira de trabalho ou Declaração de 
Imposto de Renda Pessoa Física ou movimentação bancária dos últimos 3 meses. 
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